
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL Nº 975/2011

"Autoriza o poder executivo a conceder
ajuda no transporte escolar a estudantes
do ensino superior e técnico."

VANO JOSE BATISTA, Prefeito Municipal
de Araputanga, Estado de Mato Grosso, no
uso de suas atribuições legais faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder
ajuda no transporte escolar a estudantes residentes no Município de
Araputanga para cursar a Universidade _Pública do Estado de Mato
Grosso (UNEMAT) - Cáceres, Faculdade de Quatro Marcos (FQM),
Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP) e cursos técnicos
profissionalizantes no Município de São José dos Quatro Marcos/MT,
desde que obedecidas às exigências desta lei.

§ 1º - A ajuda na despesa de transporte universitário e
técnico profissionalizante aos alunos matriculados nas instituições de
ensino dos municípios de São José dos Quatro Marcos/MT e
Cáceres/MT consistem na disponibilidade por parte do município de
Araputanga/MT de um (um) ônibus para efetuar o transporte dos
alunos para cada município acima citado, um motorista, bem como o
pagamento, na ordem de 50% (cinqüenta por cento) do combustível,
nas condições constantes desta lei.

§ 2º - A ajuda na despesa de transporte universitário aos
alunos matriculados na Faculdade Católica Rainha da Paz (FCARP), e
que residem na Comunidade de Botas, município de Araputanga/MT
consiste no fornecimento mensal por parte do município de
Araputanga/MT de 600 (seiscentos) litros de óleo diesel, nas condições
constantes desta lei.
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Art. 2º - Excepcionalmente fará jus ao transporte, desde que
o município tenha disponibilidade, os alunos matriculados em Cursos
Técnicos Profissionalizantes, devidamente autorizados pelo Ministério
da Educação e ou Conselho Estadual de Educação de Mato Grosso.

Art. 3º - O estudante deverá requerer junto a Secretaria
Municipal de Educação e Cultura do Município a concessão do
benefício, no mês de janeiro de cada ano, apresentando o
comprovante de matrícula na Instituição de Ensino, o de residência, e
uma foto para confecção de carteirinha autorizando a utilização do
Transporte Escolar.

Art. 4º - O beneficiário deverá comprovar semestralmente
junto à Secretaria de Educação do Município, mediante declaração do
estabelecimento de ensino em que cursa, a frequência mínima de
80% da carga horária de cada mês, sob pena de perder o benefício
previsto nesta lei.

Art. 5o - O interessado que não efetuar pedido na Secretaria
na forma do caput deste artigo, somente terá direito ao benefício que
trata esta Lei, se houver vaga na quantidade de assentos do veículo.

Art. 6º - Os alunos que apresentarem três ou mais
dependências nos cursos que freqüentam, perderão os benefícios.

Art. 7° - Os benefícios desta lei somente serão concedidos
caso haja demanda para o preenchimento de pelo menos 80% da
capacidade de lotação de um veículo que possibilite transporte dos
alunos.

Art. 8o - Os usuários do transporte que trata esta lei estão
sujeitos ao cumprimento da Norma Interna nº 21/2010, adotada pelo
Controle Interno da Prefeitura Municipal.

Art. 9o -. As despesas decorrentes da aplicação desta lei
correrão por conta de dotação própria do orçamento previsto para
2011.
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Art. 10 - Eventuais omissões necessárias para o fiel
cumprimento desta lei poderão ser regulamentadas por decreto.

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga, Estado de
Mato Grosso, aos dezoito (18) dias do mês de fevereiro (02) do ano de
dois mil e onze (2011).

VANO JOSÉ BATISTA
PREFÉITO MUNICIPAL
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